
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO
Criado pela Lei Nº 5.905 de 12/07/1973

Instalado pela Portaria Cofen N.º 001/1975

ATA DA 590ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO DO COREN-MT
REALIZADA EM 17/12/2024 - GESTÃO 2024/2026

1

Aos dezessete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às nove horas,  
os  conselheiros  do  Coren-MT,  reuniram-se  de  forma  presencial  na  sede  do 
Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso, sito na Rua dos Lírios, número 
trezentos e sessenta e três, Bairro Jardim Cuiabá, Cuiabá-MT.  Presentes ao início 
da  reunião:  Conselheiros  Efetivos:  Conselheiro  Presidente  Bruna  Karoline  de 
Almeida Santiago Coren/MT 442453-ENF; Conselheiro Secretário João Pedro Neto 
de  Sousa,  Coren/MT 521011-ENF;  Conselheira  Tesoureira  Camila  Paludo  Leite, 
Coren/MT 473085-TE; Eleni Nunes de Freitas, Coren/MT 445634-ENF; Denialison 
Santiago  Vieira,  Coren/MT  449660-ENF;  Domingas  Alves  Santana,  Coren/MT 
145557-TE;  Conselheiros  Suplentes:  Ana  Cristina  Santana,  124447-TE;  Thais 
Maxsuelem  Batista  Pereira,  769956-ENF;  Letícia  de  Faria  Veiga  Viotto  Rosa, 
Coren/MT 138987-ENF efetivada em substituição ao Conselheiro Thalisson Magno 
de Oliveira, Coren/MT 358395-ENF; Isamo Andromeda de Oliveira Costa, Coren/MT 
1247339; Claudia Zangrande, 150756-ENF. Ausência justificada: Cacildo da Cruz 
Bandeira  Filho,  Coren/MT  405609-ENF,  Carlito  Domingos  da  Silva,  Coren/MT 
65729-TE;  Thalisson Magno de Oliveira,  Coren/MT 358395-ENF.  Ausências não 
justificadas:  Tatiana do Carmo Froes Moraes,  233693-ENF,  Greiciani  da  Silva 
Dalmas, 750394-TE, Vitor José Oliveira Carvalho, 258821-ENF. Demais Presentes: 
Geisiane  Balduino  Guimarães  Bispo  de  Lima,  Chefe  de  Gabinete. 
01-  EXPEDIENTE:  01.1  -  VERIFICAÇÃO  DE  QUORUM:  Atendido  o  quorum 
regimental, a Conselheira Presidente Bruna Karoline de Almeida Santiago dá início 
à  590ª  Reunião  Ordinária  de  Plenário  do  Coren-MT.  01.2  -  APROVAÇÃO  DA 
PAUTA –  INCLUSÃO e  EXCLUSÃO.  Conselheiro  Secretário  solicita  retirada  de 
pauta:  06.2 –  Requerimento do Sr.  Gustavo Alcantara Coelho de Lara,  COREN-
MT-767368-ENF  quanto  a  elaboração  de  Parecer  referente  atribuição  legal  da 
equipe de enfermagem no preparo de material para realização de procedimentos 
invasivos por profissionais não enfermeiros.  06.3 –  Requerimento da Sra. Luciana 
Ortega Telles, COREN-MT 564810- ENF quanto a elaboração de Parecer referente 
atribuição legal da equipe de enfermagem na troca de cilindro de gases medicinais 
(oxigênio). Aprovada a retirada de pauta.  02 - APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA 
ATA:                     O Conselheiro Secretário João Pedro Neto de Sousa entrega as 
atas  586ª,  587ª,  588ª  e  589ª  ROP  impressas,  para  apreciação,  aprovação  e 
assinatura  de  cada  Conselheiro.  Em  discussão,  sem  inscritos.  Em  votação. 
Aprovada por unanimidade. 03 - INFORMES: 03.1 - Informes da Presidência. 03.1 
- Não houve. 03.2 – Informe de Conselheiros – Não houve. 04 - ORDEM DO DIA. 
4.1. JULGAMENTO DE PROCESSOS ÉTICOS. 04.1.1 - PARECER DE RELATOR 
Nº 020/2024 - Referente ao Processo Ético nº 29/2023. Conselheiro Relator:  João 
Pedro Neto de Sousa COREN-MT Nº 521011-ENF, realizou a leitura do Parecer. - 
04.1.2 -  PARECER DE RELATOR Nº 021/2024 - Referente ao Processo Ético nº 
44/2023. Conselheiro Relator: Thálisson Magno de Oliveira COREN-MT Nº 358395-
ENF, realizou a leitura do Parecer 04.1.3 - PARECER DE RELATOR Nº 022/2024 - 
Referente ao Processo Ético nº 45/2023. Conselheira Relatora:  Bruna Karoline de 
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Almeida  Santiago  COREN-MT Nº  442453-ENF,  realizou  a  leitura  do  Parecer. O 
Conselheiro  João  Pedro  Neto  de  Souza,  deu  início  a  sessão,  informando  aos 
presentes  e  a  relatora  do  processo  para  prosseguir  com  o  ato.  05  - 
DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DO  EXERCICIO  PROFISSIONAL.  05.1  – 
COORDENAÇÃO  DE  CADASTRO  E  REGISTRO  COREN-MT  –  05.1.2 – 
Memorando  nº.  078/2024/CCR/COREN/MT  Encaminha  os  registros  profissionais 
efetuados no período de 26/11 a 13/12/2024. O conselheiro secretário fez a leitura 
do  memorando.  Em  discussão,  sem  inscritos.  Em  votação.  Homologado  por 
unanimidade.  Será  elaborada  Decisão  COREN-MT.  06.  QUESTÕES 
INSTITUCIONAIS  – 06.1  -  PROJETO  SEMANA  ENFERMAGEM  2025: 
O  conselheiro  secretário  João  Pedro  apresentou  aos  conselheiros  presentes  o 
projeto da Semana de Enfermagem 2025. O evento abordará o tema “Saúde Mental 
e Bem-estar do Profissional de Enfermagem”, definido pelo Cofen, permitindo que 
cada  regional  desenvolva  ações  baseadas  em  suas  realidades  e  necessidades 
específicas. A Semana de Enfermagem será realizada em formato híbrido, mesmo 
formato do ano anterior, com participação presencial para até 500 pessoas na sede 
do  Coren-MT  e  transmissão  online,  ampliando  o  alcance  e  permitindo  maior 
interação  com  os  participantes  interessados.  A  programação  incluirá  atividades 
voltadas para a valorização e cuidado com os profissionais de enfermagem, com 
destaque para cursos,  palestras,  mesas redondas, apresentações de trabalhos e 
momentos  culturais.  Os  trabalhos  apresentados  durante  o  evento  serão 
reconhecidos com premiação e entrega de placas personalizadas. O evento contará 
com  o  empenho  de  comissões  específicas,  incluindo:  Comissão  Executiva, 
Comissão Científica, Comissão de Marketing e Divulgação, Comissão de Secretaria 
e  Monitoria,  e  Comissão  Administrativa.  O  Conselheiro  reforça  ainda,  que  essa 
iniciativa demonstra o compromisso com a promoção da saúde mental e bem-estar 
dos profissionais de enfermagem, reconhecendo a importância de sua atuação para 
a sociedade. Em discussão. Sem inscritos. Em votação. Aprovado por unanimidade. 
06.4  -  Apresentações  institucionais  dos  setores  do  Conselho  Regional  de 
Enfermagem de Mato Grosso. Os responsáveis pelos setores DGEP - Registro e 
Cadastro, Coordenação de Processos Éticos e Fiscalização, Ouvidoria e PROJUR 
fizeram apresentações  das  atividades  desenvolvidas  nos  setores  no  período  de 
janeiro a dezembro de 2024, com números de atendimentos e serviços prestados 
aos  profissionais  de  enfermagem.  06.5  -  Minuta  de  Decisão  que  aprova  o 
pagamento para Palestrante para Semana de Enfermagem 2025 por meio de RPA. 
O  Conselheiro  Secretário  refere-se  e  destaca  que  à  aprovação  da  Minuta  de 
Decisão que autoriza o pagamento ao palestrante convidado para a Semana de 
Enfermagem 2025, a ser realizado por meio de Recibo de Pagamento Autônomo 
(RPA). O Conselheiro enfatizou que a RPA é um documento fiscal que formaliza o 
pagamento  de  serviços  prestados  por  pessoas  físicas  que  não  possuem CNPJ, 
garantindo a regularidade do processo. A proposta foi apresentada e discutida pelos 
presentes, ressaltando a importância de seguir as normas vigentes para a realização 

9

10
11
12
13
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
84

14
15
16



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO
Criado pela Lei Nº 5.905 de 12/07/1973

Instalado pela Portaria Cofen N.º 001/1975

ATA DA 590ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO DO COREN-MT
REALIZADA EM 17/12/2024 - GESTÃO 2024/2026

3

do pagamento, considerando a relevância do evento e a necessidade de valorização 
dos profissionais convidados.  Em discussão. Sem inscritos. Em votação. Aprovado 
por  unanimidade. 06.6  -  MEMORANDO Nº  136/2024/CONTADORIA/COREN-MT: 
solicita autorização para a 7ª reformulação orçamentária de 2024, no valor de R$ 
200.000,00  (duzentos  mil  reais).  O  conselheiro  secretári0  realizou  a  leitura  do 
memorando  n°  136/2024/CONTADORIA,  informando  que,  considerando  as 
adequações dos elementos de despesas para o custeio dos principais custos do 
Coren-MT  até  o  encerramento  do  exercício  de  2024,  torna-se  necessário  o 
remanejamento/anulação  de  dotações  orçamentárias,  conforme  detalhado  na 
planilha anexa. Destacou-se que a reformulação é fundamental para a execução dos 
compromissos institucionais, garantindo a continuidade das atividades essenciais do 
Conselho, incluindo despesas administrativas, contratos de prestação de serviços, 
encargos  trabalhistas  e  demais  compromissos  orçamentários  previamente 
estabelecidos. Além disso, foi ressaltado que o ajuste está em conformidade com os 
normativos vigentes, assegurando a correta alocação dos recursos financeiros, a fim 
de  evitar  insuficiências  orçamentárias  que  possam  comprometer  o  bom 
funcionamento da autarquia. Em discussão. Sem inscritos. Em votação. Aprovada 
por  unanimidade  a  7ª  reformulação  orçamentária  do  exercício  de  2024.  07. 
PALAVRA DA PRESIDENTE.  Não houve. 08.  PALAVRA DOS CONSELHEIROS. 
Não  houve.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  Bruna  Karoline  De  Almeida  Santiago 
Coren/MT 442453-ENF - Conselheira Presidente deu por encerrada a 590ª Reunião 
Ordinária de Plenário doze. Eu, João Pedro Neto de Sousa, Coren/MT 521011-ENF 
- Conselheiro Secretário,  juntamente com a Chefe de Gabinete Geisiane Balduino 
Guimaraes Bispo de Lima, lavramos a presente ata que após ser lida, discutida e 
aprovada, é assinada por todos os presentes. 

Bruna Karoline de Almeida Santiago: _____________________

João Pedro Neto de Sousa: ____________________________

Camila Paludo Leite __________________________________

Denialison Santiago Vieira:______________________________

Eleni Nunes de Freitas: _________________________________

Domingas Alves Santana: _______________________________

Ana Cristina Santana: _______________________________

Thais Maxsuelem Batista Pereira: __________________________

Letícia de Faria Veiga Viotto Rosa: __________________________

Isamo Andromeda de Oliveira Costa: __________________________
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Claudia Zangrande: __________________________
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